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CONTRATO N". 2018.7026-10

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE , Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ No. L2.768.8351001-75,
com sede na Juaci Sampaio Pontes, 169 B - Centro- Caucaia- Ceara, neste ato
representado pelo Sr. Francisco Eudes Ferreira Bringeldoravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA -
EIRELI, Pessoa lurídica de direito privado, CNP] no. 07.779.242/0001-74, com
sede na Av Antônio Sales, 2187,Sala 801 Bairro Joaquim Távora,Cidade Fortaleza

.^.Estado do Ceara, neste ato representada pelo Sr. Ewerton Lopes da Silva, CPF

No. 009.745.143-65 doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

cúusULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No.

O2Í-l2Ol7-PP, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições da Lei No.

10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que

passam a fazer parte integrante do presente contato.

cúusULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto deste instrumento, aContratação de Empresa
especializada para prestação de serviços de publicação oficiais, em jornal
de grande circulação e diários oficiais para atender as necessidades do

-)onsórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO, PAGAMENTO, REAJUSTE E

REEQUTLÍBRrO ECONôMrCO-FTNANCETRO
3.1 - PREçO: O valor global do presente contrato é de R$ 6.912,80 (Seis mil,
novecentos e doze reais e oitenta centavos), conforme quadro demonstrativo
em anexo ao contrato, já com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a margem de lucro.
3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gest da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais
CONTRATADO, todas atua lizadas.
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3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FTNANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

^maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d"
da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada.
cúusulA QUARTA - DA vrGÊNcrA E DA ExEcuçÃo
4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura até 31 de outubro de 2O18, podendo ser prorrogado nos
termos do que dispõe o art. 57, da Lei Federal no 8.666/1993.
cúusulA eurNTA - DA oRTGEM Dos REcuRsos

5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária

-prôpria 
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

TISVALEsob a rubrica: 01,01.10.122.0001.2.001 - Gerenciamento
CISVALEAdm|nistrativo e Financeiro: Elemento de despesas: 3,3.90.39.00- Outros
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica: Fonte de Recurso: 033 -Recurso da
Administração Indireta.
cúusulA sExrA - DAs oBRrcAçõEs DAs PARTES

6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições
do instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei
No. t0.520102.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da
ordem de serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE (conforme o ANEXO I do edital
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observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos
anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda

^documentação 
atualizada.

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
flzerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do 5 to do art. 65 da Lei No. 8.666/93;

6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
CONTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste
,-Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de

,rabilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste
instrumento;

cúusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçÕEs E REAJUsTE Do coNTRATo:

7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, media

Rua Juacl Sampãio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaiâ-CE - CEp:61.600-lSO
Fone/Fax: (AS) 3342-2167 CNpr(ltF) no 12,768.835/OOO1-75
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solicitação do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos
documentos que comprovem o desequilíbrio.

cúusull orrAvA - DAs sANçÕEs

8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas;
8.1.1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar

.^.documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do
mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
II - Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre

_ o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento-\a execução do contrato;
III - Multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do objeto
contratual;
IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 9.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;

Rua Juâci Sampalo Pontes no 1696 B - C€ntro - Caucaia-CE - CEp: 61.600-l5O
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8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as
multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer
crédito existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

CISVALE em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência
deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86 a 88
da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório'
cúusul-A NoNA - DA REscrsÃo

9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
'as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.

9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial,
sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na

Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No, 8.666/93.

9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e
80 da Lei No. 8.666/93.

cúusurA DÉcrMA - DAs DrsposrçõEs FrNArs

10.1 - OCONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

--.habilitação e qualificação exigidas na licitação.
lO.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada,
1O.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
o uso dos bens pela Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do cont
sem a expressa autorização da Administração.

Rua.ruaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 C PJ(l,tF) no 12.768.835/0O01-75
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10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a
transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado.
lO.7 - A Administração §eitará, no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças
que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
CúUSULA oNzE - Do FORo

11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art.

^ 55 da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

Caucaia/CE,o1 de outubro de 2018.

Fra n sco Eud er ringel
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO

DO VALE DO CURU.CISVALE
CNPJ No. 12.764.435 lOOl-75

c TRÂTANTE

HEDELITA NOGU IRA IRA -E ELI
CNPJ no. 07.779.242/0001-74

Ewerton Lopes da Silva
cPF No. 009.745.L43-65

CONTRATADA

À

TESTEMUNHAS

1 ?"r^qr § ü0 8n q3bo
^Á)

CPF:

CPF:2

Rua.ruaci Sampâio Pontes no 1696 B - Centro - Câucaia-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Fâxr (AS) 1342-2767 CÍ{PJ(HF) no 12.768,835/0O01-75
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Anexo ao contrato no 2O18.7O26-10

Lutz

cM/PC
PUBLTCAdO EM JORNAL DE CTRCULAfiO
ESTADUAL 10 CÂDERNO ( JORNAL OPOVO

E JORNAL DI,ARIO DO NORDESTE )

44,00 46,00 2.024,00

DIARIO OFICIAL DO ESIADO DO CEARA-
DOE/ CE UNrÃO - DOE/CE

4.888,80

VALOR TOTAL 6.912,80

01

02

^

Rsa Juâci Sâmpaio Pontes no 1696 B - CentÍo - Caucaia-CE - CEPr 61,600-15
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UNITARIO

ITEM i V. TOTALUNID

cM/Pcl 38,80 | ,rr,oo
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual, resultante do
Pregão presencial N.o 02L120L7 Ata de Registro de Preço No 003/2018 Cujo objeto
é a Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de publicação
oficiais, em jornal de grande círculação e diários oficiais para atender as
necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE
DOTAçõES ORçAMENTÁRIAS: O1O1.1O.122.OOOr.2.OO1 - Gerenciamento
CISVALE Administrativo Financeiro;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.9O.39.OO - Outros serviços de terceiro de pessoa
ju rídica,

FONTE DE RECURSO: O33 -Recurso da Administraçãolndireta.

OBJETO:Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços
de publicação oficiais, em jornal de grande circulação e diários oficiais para
atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 01 de outubro de 2018 até 31 de outubro de 2018.

^.CONTRATADO/VALOR:HEDELITA 
NOGUEIRA VIEIRA -EIRELI, CNPJ No.

D7.779.2421OOOL-74, com o valor de R$ 6.912,8O (Seis mi!, novecentos e
doze reais e oitenta centavos).

ORDENADOR DE DESPESAS:Francisco Eudes Ferreira Bringel.

Caucaia - CE, 01 de Outubro de 2018,

3-ry
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Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua Juaci Sampaio pontrs no 1696 B - Centro - Câucala-CE - CEp:6l.6OO-tSO
Fone/Fax: (As) 3342-2767 CÍ{pJ(Hf) no 12.768.835/OOOt-75
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EXTRATO DE PUBLTCAçÃO TNSTRUMENTO CONTRATUAL

PREGÃO PRESENCIAL NO 02Il2017

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL PREGÃO PRESENCIAL NO

O2LI2Oí-7 - PP - CONTRATANTE: CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, Objetocontratação de Empresa
especializada para prestação de serviços de publicação oficiais, em jornal
de grande circulação e diários oficiais para atender as necessidades do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
VIGÊNCIA: O presente Instrumento Contratual produzirá seus jurídicos e legais
efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá ate 31 de outubro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 01 dC OUIUbTO dC 2018, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Pregão Presencial No, Ozll2Ol7-PP- Ata de Registro de Preço 6(,
OO3/2O18; Lei Federal no 8.666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2OO2,e demais
normas legais aplicáveis. HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA -EIRELI, CNPJ No.
07.779.242/OOOL-74, com o valor de R$ R$ 6.912,8O (Seis mil, novecentos
e doze reais e oitenta centavos). HOMOLOGAÇÃO: Francísco Eudes Ferreira
Bringel, Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
CUTU - CISVALE. CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE

CURU - CISVALE, em Caucaia/CE, 01 de outubro de 2018.
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Rua Juaci Sampaio Pontes no f696 B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61,600-150
Fone/Fax: (A5, 3342-2767 c PJ(ilF) no 12,768.435/0001-75

www.clsvale.com.br E-mall: consorclocisvalê@emâil.com
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SECREIARIÁ DÂ SATDE
Govemo do Estedo do CeaÉ

CISVALÊ
CISVALE

Corusóncro Púsrrco oE Saúor INTERTTnERATIVo Do Vlle Cunu

APUIÁRES. CAUCAIA. GENERAL SAMPAIo - [TAPA]É. PEMTECoSTE. PARACURU . PARAIPAsA. SÂo GoNÇALo DO AMARANTE - SÂO LUIZ

Do CURU - TEluÇuocA

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flane!óorafo de
Publicacões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratualoriginária do Pregão Presencial No. O21l2OL7 - P?- Ata de

^ Registro de Preço no OO3/2O18, cuja vencedora fo|:HEDELITA NOGUEIRA
'VIEIRA -EIRELI, CNPJ No. 07,779.2421OOOL-74, com o valor deR$ 6.912,80
(Seis mil, novecentos e doze reais e oitenta centavos).

.Atenciosamente,

Caucaia/CE, 01 de outubro de 2018.

FranC tsco Eu es Ferrei

Diretor Executivo do Consórcio P blico de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE

Ruâ Juacl Sampâio Pontês no 1696 B - Cêntro - Caucala-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Faxr (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(lrlF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvals.com.br E-mall!consorclocisval6@gmail.com
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SICRTT.{RT{ D.{

Golerno do fstado do

CISVALE CISVALE oo
ColgsÓncIo PÚBIICo DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE DOCURU

APUIARÉS . CAUCAIA - GENERAL SAMPAIo - ITAPÁJÉ. PENTECOSTE . PARÂCURU . PARAIPABA - SÃO GONçALO DO

AMARÁNTE - SÃo LUIz Do CURU - TEJUçUOCA

6.9t2 80 Seis mil novecentos e doze reais e oitenta centavos

Caucaia/ Ceará, 01 de Outubro de 2018.
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Franc u Diretor
Executivo do Consorc o u blico de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE

CONTRATANTE

Lo
HEDELITA NOG

EIRELICONTRÂTADA
$*.#:

oRDEM DE SERVrçONo 2018.70.26-10
MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no Ozl/2017- Ata de registro de
preço 003/2018
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/0001-75.
CONTRATADA: HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA -EIRELI
CNPJ No 07.779.2421 000t-7 4
DATA DO CONTRATO :01 de Outubro de 2018.

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados, em razão de o proponente
acima ter apresentado proposta para o menor preço o fornecimento obedecerá ás
condicões edilícias e estipuladas na Ata de registro de Preço.
Objeto:Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de publicação
oficiais, em jornal de grande círculação e diários oficiais para atender as necessidades do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

01

PUBLICAçÃO EM ]ORNAL DE

CIRCUHÇÃO ESTADUAL 10 CADERNO (

JORNAL OPOVO E JORNAL DIARIO DO

NORDESTE )

cM/P
c 44,00 46,00 2.024,00

02
DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA

- DOE/ CE UNrÃO - DOE/CE

cM/P
c 38,80 126,00 4.888,80

6.912,80VALOR TOTAL

PRAzo oe execuçÃo
A partir da data de sua assinatura até 31 de Outubro de 2018, podendo ser prorrogado
nos casos e formas osteriores.revistos na Lei no 8.666 93 e suas altera es

Ferreira

Rua ruaci Sampaio Pontes no 1696t - Centro - Caucala-CE - CEP: 61,60O-O60
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CxPJ(t|F) no 12.76E,835/0001-75

"ywr,y.clsvale.com,br E-mâlli con§orcloclsvale@)gmall.com
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